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pREFEITuRA MuNICIPAl:.
. D~'NOVAIGUAÇ1J
. GABINETE DOPBE1l'E1TO

LEI N9 1.U5,
DE 20 DE JULilO DE , •.
"Cria a' Escola Municipal NICANOR
,GONçALVES PEREIRA e dá' prO

vid~cias". .
A CAMARA MUNICIPAL DE,

NOVA IGUAÇU por seus represen-, , .

tantes legais, decreta e eu sanciono
a $eguint~ leI:

AÍt. 19 - Fica criada na eStru
tura da Secretaria Municipal de Edu,'
cação, na Rua Partic:ular n9s 08 e
12, eIX;\.Comendador Soares, ~Sub'
Distrito do 19 Distri!o lieste M~ld·
pio uma Unidade E4cólar de l?,arau,
denominada EsColã, Municipal Nlca-

',nor Gonça:lyes Pereira.
Àrt. '*Jp - Ficam criadas pua. a

Unidade Escolar de, que trata. o 8r
tigo precedente 01 (uma) Função
Gratificada, SimbOlo FG-t de Dire
tOr _e 01 (uma) Função Gratifieada,
Sbp.bolo ro-z, de Secretirlo. ,

Art. 39 -- A despesa deçorrente
da _aplicaÇãO!da presente Lei cor
rerá a. conta de dotação própria. do
Orçamento Vigente.

,Art. -49--Esta Lei entrará em
vlgor- na data de su:a publiçação, re
vogando-se as ~slções em con
trário.
Prefeitura Municipal de Nova lpaçu.
20 de julho de 1888. .
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